
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CoÀtlRÀro tr19 00 â / 2025

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram o

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno.
CNPJ sob o n' 11.286.393/0001-68, com sede à Rua
Lomanto Junior, no 230 Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato representado pela, Sr.' Kércia
Alvares Nascimento, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa
LIDINEIA DA SILVA CERQUEIRA BATISTA, inscrito
no CNPJ sob o no 45.230.727rc001-01, com sede na Rua
Faz. Tanque de Terra, SN, Carimbo, Conceição do Coite,
CEP: 48.730-000, Estado da Bahia, representado pela Sr."
Lidineia da Silva Cerqueira Batista, inscrito no CPF nn

022.xxx.xxx-03, denominando-se a partir de agora
CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de

Contrato, com base no Dispensa de Licitação n'053/2025,
regido no que couber pela Lei Federal no l4.l33l2l e

alterações subsequentes. e pelas cláusulas e condições
abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Prestação de Serviços em Consultoria Técnica
Especializada nos sistemas SCNES, BPA, C/I, FPO-MAG, SISAIHOI, SAUSUS, SIHD/SUS,
SIM, SINAI\[, SINASC, SMP E Modelo Autorizador, ambos do Ministério da
Saúde/SESAB, utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como, capacitação e

suporte na aplicação das melhores práticas no Faturamento Hospitalar, conforme disposições
estabelecidas no Dispensa de Licitação no 053/2025, autorização contida nos Processo
Administrativo de no 09612025, QUo indepe,ndente de transcrição integram o presente conftato, e

Anexo Único deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGT'NDA - REGIME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do INSTRT]MENTo vINCULATÓnTo

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no A962025, Dispensa de
Licitação Íro 05312025, e proposta comercial apressntada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

ct,ÁusutA QUARTA - VALOR E CONDIÇOES DE PAGAIVIENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é
de R$ 30.600100 (trinta mil e seiscentos reais), sendo este, produto dos preços unitiários do
item constante no anexo único deste instrumento.

§ 1o. A CONTRATADA emitira e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os servi
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CON'IRATADA, em cÍtso de erro.
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§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretanada Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prÍLzo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.4401201 1 e 14,333 l2r);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QTIINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano ente a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

§ lo. Deverâa CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONIRATADA e elaborar Termo de

Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, effi período
máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃo TRTBUTÁnr.l

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deveú realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no L234, de 11 de Janeiro de 2011 e Decreto
Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de Íicar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Complementar l0l/00.
§ 1". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de Renda
sobre o valor total da Prestação de ServiçoslProdutos Fornecidos, sob pena sofrer retenção
conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
§ 2o. Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá encamiúar em
conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, il ou III do Decreto
Municipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, paÍa fins de comprovação da
Isenção pretendida."

cLÁusuLA SÉTIMA - DOS SERYIÇOS

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com Ís condições contidas no Processo Adm.
n'09612025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Municipio de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos seruiços.

§ 1". A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. I40, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, pma adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partt da assinatura do termo de
contrato

)"
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O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocoffa
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo onÇAMENTÁru1

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entaria Anual:

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSUIA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorentes da

execução do objeto, tais como: saltários, seguros de acidentes, ta:ras. impostos, contribuição de
vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros"
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante. por escrito, quaisquer anoÍmalidades de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade e ponfualidade da

entrega do materjal, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Enúegar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado ;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originilrias;

FONTE DE
RECURSOS

ORGAOruI{IDADE PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

1.500.10020610 - Fundo
Municipal de Saúde

2002 - Manutenção dos serviços
técnicos e apoio administrativo

33903900 * Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
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c) Necessríria a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
Juúor, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em pÍazo máximo de 20 dias.
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECTMA SEGUNDA - DA RESCI§ÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

§ 1o. Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do
Contrato até a sua rescisão.

§ 2o. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA TORÇA JUI\IHOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força Junhor, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1o. Na ocorrência de motivo de força Juúor, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força Juúor.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualqusr das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA as sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo apréviae ampla
defesa em processo adminisfrativo.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

U. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2'- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das contlições ora
estipuladas;
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§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forrna
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suÍrs alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo as partes signatiírias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 2510612025. com término em 2510612026, podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTua. FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Jarbas Almeida de Oliveira, Matrícula n" 201296, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar. encaminhar e verificff a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim. por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente ferrno de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemuúas.

Capela do AIto Alegre, Bahia 25 de Junho de 2025.

KERCIA S NASCIMENTO
Sec. M icipal de Saude

CONTRATANTE

crâ. s .

LIDINEIA A SILVA CERQUE A
Rep. legal. Sr.u Lidineia da Silva Cerqueira Batista

CONTRATADO

Testemunhas: qt?

ál^-,

I

..1

ôo

\-t

Nome:
CPF': i-.

Nome:
CPF:

-r qáJ qt s5.- \J üq4 6tq )qí"qa
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YLR. UNIT. VL. TOTALITEM DESCRIÇÃO nO ITEM QUANT. MEDIDA

t2 meses R$ 2.550,00 R$ 30.600,00I

Prestação de Serviços em Consultoria Técnica
Especializada nos sistemas SCNES, BPA, Cll,
FPO.MAG, SISAIHOI, SAYSUS, SI}ID/SUS.
SIM. SINAN, SINASC, SIVEP E Modelo
Autorizador, ambos do Ministério da
SaúdeiSESAB, utilizados pela Secretaria Municipal
de Saúde, bem como, capacitação e suporte na

aplicação das melhores práticas no Faturamento
Hospitalar

Rs 30.600,00Valor Total

ANEXO ÚXICO
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RESUMO DO CONTRÂTO N" Ü9212025

CONtTAtANtC: FUNDO IT{UNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO .4.LTO ÀLEGRE,
pessoa jurídica de direito pirblico interno" CNPJ sob o no 11 .286.3%rc001-68, com sede à Rua
l,omanto Junior, no ?30 Bairro: C.entro, Capela do Alfo Alegre, Bahia neste ato representado
pela, Sr." Kércia Alvares Nascimento, Secretaria Municipal.
Contratado: LIDINEIA DA SILYA CERQUEIRA BATISTA, inscrito no CNPJ sob o no

45.230.72710001-01, com sede na Rua Faz. Tanque de Terra, S/f.I. Carimbo. Conceição do
Coite, CEP: 48.730-ü00, Estado tta Búia, rcpresentado pela Sr.' Lidineia da Silva Cerqueira
Batista. inscrito no CPF no 022.xxx.rcxx-03.
Objeto: Prestação de Serviços em Consultoria Técnica Especializada nos sistemas SCNES.
BPA. C/I, FPO-MAG. SISAIHOI, SAI/SI]S, SIHD/SUS. SIM, SINAN, SINASC. SIVEP E
Modelo Autorizador, ambos do Ministério da SaúdelSESAB, utilizados pela Secretaria
Municipal de Saúde. bem Çomo" capacitação e suporte na aplicação das melhores práticas no
Faturamento Hospitalar.
Fundamentação Legal: Art. T5Inciso II da Lei n" L4.1332A21.
Valor do Contrato: RS 30.600.00 (trinta mil e seiscentos reais).
Data da Assinatura: 25 de Junho de2025.
Vigência: 25 de Juúo de2026.
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IIESLiMO DO CONTRA-I'O N' 092/2025

Contratente: FUNDO MUNICIPÀL DE SAÚOE Oe CAPELA DO ALTO ALECRE, pcssoa jurídica dc rlirr:iro
p(rblico intemo, CNPJ sob o n" I I .286.3 9-310001 -68, com sede à Rua Lomanto Junior, n" 230 Bailro: Centro, Capcla tlo
,\ Ilo Alegre, Bâhia, neste ato representado pelâ, Sr." Kércia Alvares Nrscimento, Secretaria M rrricipal.
{ rr)ntratàdo: LIDINEIA DA SILVA CERQUEIRA BATISTA, inscrito no CNPJ sob o n" 45.2311.72710001-01, cour

rc rrr RrLa Faz. Tanque dc T'e[ra, S/N, C a[inrbo, Conceição do Coite, CI-]P: 4U.730-000, Ilstatlo da Bahia, represcnrrrkr
ii) Sr'." Lidincia dâ Silva Ccrqueira Bntistâ, inscrito no CPF n' 022.xxx.xxx-03.

i llljcto: Prestaçâo de Selviços em Consultoria Técnica Especializada nos sistemas SCNES, UPA, C/I. FPO-NI.,\C.
SlSAIHO1, SAVSUS, SIHD/SUS, SIM, SINAN, SINASC, SIVEP E Modelo Autorizador, anbos do Ministclio tla

SaúdelSESAB, utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como, capacitação c suportc na aplicaçàr: rlas

rrelhores práticas no Faturamento Hospitâlar.
l'-rrndnmentação Legal: Ar1. 75 lnciso II da Lr:i n' l4.l33l2l2l.
r'rlor do Contrâto: R$ 30.600,00 (trinta rrilc sciscentos reais).

jt:r da Assinatura: 25 dc Junho de 2025.

_. rtirrcia; 15 rlc Junho de 202(r.

\Ít

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-0{)0, Fone/fax: (75) 3690-222'2, E-mail:preÍeitr:raciecapela@yahoo.cc,ri'r
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iire-j i l:ÊjOnlir;.,; pe-r-'.',i:ii-.,, :.i .Ir""t511tu cio Trirl:all-ri QLi;-', I'r: Àr'" ii:i- jL;.J':

i.,:;'i..;:( i::'(')lt j'.:rtl; Cíit Sf 'rt.i:i)r.lâ c;nric:nat-Óri.a Lrart:r i.:âi; i i:'l : 13,;1r:,,

ilcü: ri:l; j i.;,i i* i.:-i s Ll-'rsa1nist.as, inclus j-,",,.r il, i..r -,r ,, ,.. :-,.

l;,:,-/-,'-!{',^. -, ,' 
^^n^"i 

4 ri ao - h^n^r 1r i ,:.ieLrr.)rj;;:rit;r:t-ü.1 flr$',r:-cJenCiárics,. a hono.rárl,.r.i, :i (:u.1 i.,r*r:,i ..

i-rnttirtfir(iI.i ,.; j:, ':'u ;1 ,y (:;--(, ," h i.nie;rl:rrs ieterinir:ados e:fl - ,:' j ,: " , iç: ..:- :. I "-
de r::y-eí-riiÇeD a1e âcü.r'rjr-:s firmarlos perante c l4ir:i-:;ií::i,., Pi:c:,-r;-:,."
'lra»alho. l-l.;inissii* C* il,:ncilieçãc Frevii: ou deinâ: ::r ::-i ,. ...,;:; i1i;* r iL\e.É\J/ \',

iiJ"s;:lsiç:à<: -:. ÍlÇã1, r:r;;:t-ive:: força executiva.



Certifi cxdo de Í{egularidade
çlo Fü'l'§ - CRF

Inscriçãc,;
Razão

t:
Hndereçc:

45,? 30.727lC'CIü1-01

LroH'"1ü1A §A §ILVA CERQUEIRA BATISTÀ 022880695ü3

FAZ rÂZ TÂNQUE üE TrRRA SN RURAL / CARIMBü I CONCÊrCÀC Dü
colrE l*A/ 48730-000

A Caixa ficonÔrnica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Âi't.
7, da Lei 8.CI36, de Lt de maio de 1990, ceftifica QUê, nesta data, ir

empresê acima iCentificada encontra-se em situação regular peranle i:
Fundo de Garantia do Tempo de §ervico - FGT§.

ü presente Certificado nâio servirá de prova contra cobrança de
quaisquer dábitos referentes a contribuições olou encãrgos devicJcs,
clecorrentes das *brígaçõÊs com o FGTS.

Validade;2ü/06/2025 a t9 lO7 / 2025

CeÊificação Húmer§: 2025062Q17 145744570461

Informação obtida em ?0/06/2025 L7:L4:23

A utilização deste Certificado pâra os fins previstos *Ín Le i esta
cor"rCicionada â vei-ificação de autenticidade no site da Caix*:
rÂír,\rw.câ lxa,gov. b r

\/



Í',I,NI§TÉRIO ÜÂ FAZTH§A
Secretarier da ReceÍta Federal do Brasil
Procuradaria-üeral da Fazenda Nacional

CERflDÃCI NEGATIVA §É §ÉBITOS RELATIVO§ AO§ TRIBUTO§ FET}ERAI§ Ê Â ÜíVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Home: LlOlllElA üA SILVA CERQUEIRA AATISTA 02ã88ü§9503
CNPJ: 4§.230.73710ü01 -G1

Ressalvado ü tjireito eie ü Fazenda Nacional cobrar e inscrever qriaisquer i,jívidas de
responsabilidarJe do sujeito passiva acima identificado quê vierem a ssr *puratlas. c r:o"riÍicarlc ür-lr:

náo constam pendâncias sfft §*u norne, relativas a cráditos tributários administrados p:*l;: Secretaria
da Recaita Fed*ral d* Brelsil {RfB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniác {DÊ'U) junt* a

llrocuradoria-Geral da F*zencia N*cior:al (PGFN).

\- Esta certidão é válida pârâ r: estabelecimento matriz ê suâs Íiliais ê, no oâso de ente íederrativo, pârê

todos os órgãos e fundos públic*s da administração direta a elo vinculados. Refere-se à situação dc
sujeíto passivo no âmbitc da RFB e da PGFN e abrange inclusive âs contribuiçÕes s**i*rs previstas
nas alíneas'a'a'd'Õr) pariigr;rr{o úrrico rJo art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho rJe 1§§1

À aceitação desta certi<jãr: *stá condicianada a vei'iÍicaçâo de sua autenticirJade nia iírteríret, nr.rs

endereços <h ttp : /l rfb. gav. br> üLr { http :l/www. pgfn.gov.br>.

Certidão ernitida gratuitanr*ntr cçrn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1,751, tJe 2i'10/?CI14

[mitida as 09:ü8.3§ do dia 0410412ü25 <hora e data de tsrasília>.
Válida ate 01 n}n025.
üodigo de controle da certidâo; 34§0.4S§8.5182.Â,1CD
Qualquer rasura çu emenda invalídará este documento.

l

i

I

I

I



GÜVERT(O T}Ü USlÂI}{} DÁ BAHIA

§§C R§'l''.4,RI;L DÀ liitr' Z[ltiI]A

Certidâo liíegativa de Débitos Tributários

{Emitida para os eÍeitos dos arts. 1Í3 e 1í4 da Lei 3.956 de 1í de desembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da tsahia)

Ceftidâo No: 2025308S420

nar-Ãi: §$Çrr\L

X XXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXX X XXXXX:

II.i§CRICÁÜ E§TAoUÀL í*Àt3 I

45.230.?271000r-ür

, 'fâ certíÍcado que náo coastam, eté â prêsênte dâtâ, pendências de rssponsabilidado da pessoa física ou jurÍdica ar : ,

idêntiricadâ, rêlativas âos tribulos admirristrados por êsla Secrêtaíâ.

:sta cenidão ôngloba todos os seus esiâbelêcimêntos quanto à insxistência de débitos, inclusive os inscÍilos na Dir,,ja
Atrr,ã, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direilo da Fazenda Pública do Estado da Bahra

cobrar quãisqüêr débitos que viersm â ser apurados posteriorm"nte.

fnritida em 121ü612A2§, cor:fornie Portaria na §18i99, s.endo válida por 60 dias, contados â Bartir da data ie ,;-.

ernr§sâo.

AUTENTI§IBÂDE §§§YE DOCUil,lENTCI PO§E §ER COMPROVADA NAS INSPETORI,E§ FAZENDÂÊI,.
CIU 1/lA INTãRFi§T, NO ENDEREÇO http:llwww.Eefaz.ba.gov.br

Válirix üoril ü u6:r'eseniaçiir: conjunta do cartâo oríginal de inscriçáio nu CPF üLi nü ÇNF-l ,i*
Secretaria da Receita f,ederal do Ministério da Fazenda.

Pá;*na i de I Êi r.rlCerridaoN*i;itr i 
'



Certiüicado de Rcguiaritlade
d* [C'l'S - CRI;

Inscrição:
frazá*
cial:
Endereço:

,í 5. i.i{}, '';i ,' '000 1 -0 i

Ljüll'j[1À f),$" §jiLVÀ crF"(Jl.jf:ll.r,/i i;";:"1:':.'lA t]i]88{rf,í:j5í:.::

FÊrã Í.,{Z ír\NeUE DE Tf R}(i, ,,.i.; ;1i;§"r:\i_ .-.r.i{lt4iil,i ;, Cü[ji,.L.1...i.,i..

Cüiíí: .' BÂ i 4l373il-Sü{l

A Caixa Econômica F*cieral, no uso *a atriLruição que lhe corrÍerÊ í--,.r:r,'.

7, da l-ei 8.036, de IJ. de rnaio íle iS?ü, c*rl"ifica qil*, nssta dai",: i:

ernpresa acima icJentificada encontra-sr em :;ituaÇão reclular perarl,' 1-'1

Fi:ndu de üarcrttirl dc Tempo rje Servili: - Yi.ir§,

ü pr*sente CertificarJo não servrr*i de provs contrer coL:rança ,-ti:t

quaisquer debilos referentes a corilribuiçÕes e/ou encarsos de'''rür::;,
decorrentes das *briçações cCIm o Füí§,

Yalidade:ã0/06/2CI25 a Lgl A7 12023

Certificaçâo HúmerÕ: 2ü25062 üí7',4:i7 445"i *tí:f'L

lnforrncrçâo obtida ern 20/06/2ü25 i7:14 ?7

A ulil:raçãc d*sle Certificado parô CIs fins previslos **'] L*; i::-ti]
condicicrrada â vei-ificação de *i..r:rnlitiiJade no siLe iJ.r { ,;,i'.:r'
rÂrw\,\í. ca i xâ. g ov. h r

I



E§TADO OA BAHIÁ
pREFÊtruRA MUNrctpAl DE coNcEtçÃo oo colrr

§ECR§TARIA MUN|CIPAL DE F|NANçA§
üErART.AMHHTc DE ARRãcnonçÃo TRIBUTARIA

TTRTIDÂO C(:I{-}UNYÂ 'IEGATIVA I}§ D*tsI?O§ MUNITIPAIS § NA NIV*MA ATIVA

lrlo de C*ntrole:58149 i j.ii?li

ü,*'ntrtbuinte: LIDINEIA DA STLVA C§.RüUãlRÂ BATISTA 02288069503
fiFFl*NPJ: 45.230.72710001-01

ír:nsanrento: 1S933
:rdsreç§: FAZENDA TANAU€ D[ TERRÂ,SN - ZONA RURAL 48.730-000 CüNü§|ÇAü üü t{ri"l-L

,. ,rliliNâmos para os devidos fins dê dirêito que, atá â presênte daia, o contribuinte acjma idêntiÍicad.r está quitê err
:r lÍrhutos e multas por descumprimento de obrigâção estabêlecidâ na lêgislação mun,cipal, ressalvando o dirê,,.
i.rzenda Municipal cob,âr e inscrêver om Dívida Ativa quaisquer débitos quô venham a ser postêriôrmênie apurados €'
i i)ire conforme estabelêce Côdigo Tributário do MunicÍpio de Conceição do Coit&Bahia.

v

07/ü5i?ü25 as 23.42:53
05108/Êfi25

I

$'tr*'#J§J:iff"'',"ffi:
í )rservâçôês: Dec 2820

'\ aceitação desta certidão está condicionada à verilicação de sla autenlicidade nâ i ternet, no ec:.':,
iriip:liwww.concêicaodocôitê"ba. gov.br.
Utriize o qrcode para o link de verificJçáo de sua aulenticidade. gffiíffiP
lxalquêr rasurá ou emenda invalidará esle documênto. 

ffi
Códlgo dê Autenücld,/de: nn -2715 - 4087


